
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS 
              Estado de São Paulo 

             Procuradoria Geral do Município 
 

_____________________________________________________________________________________ 

 

Praça Francisco Orlando Stocco, 35 – Fone 19 3556.9900 – Cx Postal 18 – CEP: 13.490-970 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE RIO CLARO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0002868-75.2020.8.26.0510 

 

 

    O MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 44.660.272/0001-

93, com sede em Praça Francisco Orlando Stocco nº 35 – Cx Postal 18 – CEP 

13.490-970, cidade de CORDEIRÓPOLIS/SP, por intermédio da 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO (PGM), instituição de caráter 

permanente e essencial à função jurisdicional do Estado Municipal, vem mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência informar e requerer o que 

segue: 

 

O leilão designado às fls. 230-233 refere-se ao 

imóvel situado à AVENIDA DR ELOY CHAVES 308, VILA NOSSA SENHORA 

APARECIDA, CEP 13491-000, Inscrição imobiliária nº 01-01-017-0213-001, 

código imobiliário Nº: 0012245, nesta cidade de CORDEIRÓPOLIS/SP 

 

Embora o imóvel esteja sito a este Município, 

percebe-se que não foram destacados os valores devidos a título de IPTU 

devidos ao município. Segundo o artigo 130 do CTN: 

 
 

Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo 

fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse 
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de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 

prestação de serviços referentes a tais bens, ou a 

contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos 

respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a 

prova de sua quitação. 

 

Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta 

pública, a sub-rogação ocorre sôbre o respectivo preço. 

 
 

Verifica-se que, em regra, a sub-rogação ocorre 

sobre o respectivo preço, devendo o valor do IPTU ser incluído de forma 

destacada no valor mínimo de arrematação.  

 

Considerando que não estão informados e 

destacados no edital de leilão o valor necessário a quitação das dívidas 

relativas ao IPTU, ainda não tendo sido oportunizada a manifestação da 

Fazenda Pública, faz-se necessária a interposição desta petição. 

 

Embora conste do edital apenas o processo de nº 

1500329-29.2016.8.26.0146, ainda existem outros processos de execução em 

que constam débitos de IPTU relativos ao imóvel: 

 

 1500926-22.2021.8.26.0146 (suspenso pelo parcelamento); 

 1500176-15.2024.8.26.0146 (extinto pelo tema 1184 do STF e 

aguardando protesto para novo ajuizamento) 

 

Dessa forma, de acordo com extrato em anexo o 

Município de Cordeirópolis informa que o valor total devido a título de IPTU, 

devidamente corrigido corresponde à R$ 20.977,99.  

 

Reitera-se que em recente decisão, o TJSP 

asseverou que os débitos tributários relativos ao IPTU são de natureza propter 

rem, ou seja, são aderidos ao imóvel e, caso não sejam destacados do valor 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

28
68

-7
5.

20
20

.8
.2

6.
05

10
 e

 c
ód

ig
o 

5p
5T

bG
A

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
O

 B
E

IR
A

 P
E

R
E

IR
A

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

11
/2

02
4 

às
 1

6:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
R

C
O

24
70

14
36

28
3 

   
 .

fls. 257



               PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS 
              Estado de São Paulo 

             Procuradoria Geral do Município 
 

_____________________________________________________________________________________ 

 

Praça Francisco Orlando Stocco, 35 – Fone 19 3556.9900 – Cx Postal 18 – CEP: 13.490-970 

da arrematação, poderá recair a responsabilidade pelo pagamento sobre o 

arrematante do imóvel.  

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO. 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS DE NATUREZA PROPTER 
REM. RESPONSABILIDADE DA ARREMATANTE. Trata-
se de agravo de instrumento interposto em face de 
decisão que afastou a responsabilidade da arrematante 
pelos tributos anteriores à expedição e registro da carta 
de arrematação. Como regra, o produto da arrematação 
deve ser suficiente para quitação do IPTU, até por 
conta do artigo 130 do CTN. Assim, se a arrematação 
se deu por conta do crédito, cabia ao arrematante 
depositar o valor correspondente ao IPTU. Do contrário, 
mantida a situação atual do processo, o crédito da 
exequente arrematante teria preferência sobre o crédito 
tributário de natureza "propter rem". Reconhecimento da 
responsabilidade da arrematante pelos tributos 
anteriores com determinação para exibição do 
correspondente valor, como exigência para expedição 
da carta de arrematação ou imissão de posse. DECISÃO 
REFORMADA. AGRAVO PROVIDO. 
 
(TJ-SP - AI: 20326324520238260000 Jaboticabal, 
Relator: Alexandre David Malfatti, Data de Julgamento: 
26/04/2023, 12ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 26/04/2023) (grifos nossos) 
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DOS PEDIDOS 
 
 
 

Ante o exposto, requer-se seja incluído o valor 

requerido para a quitação do IPTU no valor mínimo para a arrematação do 

imóvel objeto de leilão judicial, e caso Vossa Excelência entenda necessário, 

seja retificado e republicado o edital de leilão. 

 

Requer-se ainda a intimação do Município dos atos 

processuais posteriores.  

 

 

    Nestes termos, 

 

    Pede deferimento. 

 

    Cordeirópolis, 14 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

GRASIELLA BOGGIAN LEVY              ADRIANO BEIRA PEREIRA DA SILVA 

            OAB/SP nº 238.093                                           OAB/SP nº355.469 

  Procuradora Geral do Município                             Procurador Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
MDA - Módulo de Dívida Ativa

CONAM - 14/11/2024 10:45:27

Operador: 

Extrato de Débito

PÁGINA : 1/3

NUM. INSCRIÇÃO - 01.01.017.0213.001

Tipo
Imobiliário

Proprietário
WALDEMAR FRANCISCO

CPF/CNPJ Proprietário
440.930.638-34

Código
0012245

Inscrição
01.01.017.0213.001

Endereço
AVENIDA DR ELOY CHAVES, 00308, 071105, 13491-000, VILA NOSSA SENHORA APARECIDA, CORDEIROPOLIS/SP

Lote
-03

Quadra
B

Loteamento

Endereço de Entrega
Braz Olivato, 00503, 13491-138, Jd Juventude, CORDEIROPOLIS/SP

Operador ativo
SANDRA

Dívidas não parceladas

C.D.A. Composição Situação Execução Vara Ofício Cod. Expandido Principal P. Atual Correção Multa Juros Honorários Custas Proc Total

13756 2012 - IPTU INSCRITA 4772/16/2016 495,90 403,92 392,96 79,68 1.183,27 205,98 0,00 2.265,81

1-30/03/2012, 2-10/04/2012, 3-10/05/2012, 4-10/06/2012, 5-10/07/2012, 6-10/08/2012, 7-10/09/2012, 8-10/10/2012, 9-10/11/2012, 10-10/12/2012

22389 2013 - IPTU INSCRITA 22264/16/2016 522,30 443,70 383,40 82,71 1.128,99 203,87 0,00 2.242,67

1-28/03/2013, 2-10/04/2013, 3-10/05/2013, 4-10/06/2013, 5-10/07/2013, 6-10/08/2013, 7-10/09/2013, 8-10/10/2013, 9-10/11/2013, 10-10/12/2013

2282 2014 - IPTU INSCRITA 22264/16/2016 552,70 552,70 420,10 97,28 1.211,13 228,12 0,00 2.509,33

1-31/03/2014, 2-10/04/2014, 3-10/05/2014, 4-10/06/2014, 5-10/07/2014, 6-10/08/2014, 7-10/09/2014, 8-10/10/2014, 9-10/11/2014, 10-10/12/2014

34136 2015 - IPTU INSCRITA 22264/16/2016 589,00 589,00 385,25 97,42 1.095,97 216,76 0,00 2.384,40

1-20/03/2015, 2-10/04/2015, 3-10/05/2015, 4-10/06/2015, 5-10/07/2015, 6-10/08/2015, 7-10/09/2015, 8-10/10/2015, 9-10/11/2015, 10-10/12/2015

171 2019 - IPTU INSCRITA 15001761520248260146/2024 15001761520248260146 747,59 747,59 236,68 98,42 639,73 172,24 0,00 1.894,66

1-15/02/2019, 2-15/03/2019, 3-15/04/2019, 4-15/05/2019, 5-15/06/2019, 6-15/07/2019, 7-15/08/2019, 8-15/09/2019, 9-15/10/2019, 10-15/11/2019, 11-15/12/2019

59 2020 - IPTU INSCRITA 15001761520248260146/2024 15001761520248260146 766,38 766,38 217,65 98,38 521,46 160,38 0,00 1.764,25

1-28/02/2020, 2-10/03/2020, 3-10/04/2020, 4-10/05/2020, 5-10/06/2020, 6-10/07/2020, 7-10/08/2020, 8-10/09/2020, 9-10/10/2020, 10-10/11/2020, 11-10/12/2020

2419 2021 - IPTU INSCRITA 15001761520248260146/2024 15001761520248260146 796,50 796,50 188,22 98,45 403,65 148,68 0,00 1.635,50

1-10/02/2021, 2-10/03/2021, 3-10/04/2021, 4-10/05/2021, 5-10/06/2021, 6-10/07/2021, 7-10/08/2021, 8-10/09/2021, 9-10/10/2021, 10-10/11/2021, 11-10/12/2021

126 2022 - IPTU INSCRITA 15001761520248260146/2024 15001761520248260146 881,50 881,50 103,30 98,47 285,57 136,88 0,00 1.505,72

1-10/02/2022, 2-10/03/2022, 3-10/04/2022, 4-10/05/2022, 5-10/06/2022, 6-10/07/2022, 7-10/08/2022, 8-10/09/2022, 9-10/10/2022, 10-10/11/2022, 11-10/12/2022

35 2023 - IPTU INSCRITA 15001761520248260146/2024 15001761520248260146 937,63 937,63 45,84 98,34 167,18 124,89 0,00 1.373,88

1-10/02/2023, 2-10/03/2023, 3-10/04/2023, 4-10/05/2023, 5-10/06/2023, 6-10/07/2023, 7-10/08/2023, 8-10/09/2023, 9-10/10/2023, 10-10/11/2023, 11-10/12/2023

Número Total de Dívidas: 
Valor Total das Dívidas: 

9
17.576,22

Totais: 6.289,50 6.118,92 2.373,40 849,15 6.636,95 1.597,80 0,00

Dívidas Parceladas

C.D.A. Composição Situação Execução Vara Ofício Cod. Expandido Número/Ano Saldo da Dívida

35795 2016 - IPTU PARCELADA 15009262220218260146/2021 15009262220218260146 / 0,01

1-10/03/2016, 2-10/04/2016, 3-10/05/2016, 4-10/06/2016, 5-10/07/2016, 6-10/08/2016, 7-10/09/2016, 8-10/10/2016, 9-10/11/2016, 10-10/12/2016
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Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
MDA - Módulo de Dívida Ativa

CONAM - 14/11/2024 10:45:27

Operador: 

Extrato de Débito

PÁGINA : 2/3

NUM. INSCRIÇÃO - 01.01.017.0213.001

Dívidas Parceladas

C.D.A. Composição Situação Execução Vara Ofício Cod. Expandido Número/Ano Saldo da Dívida

43117 2017 - IPTU PARCELADA 15009262220218260146/2021 15009262220218260146 / 1.579,85

1-28/04/2017, 2-20/05/2017, 3-20/06/2017, 4-20/07/2017, 5-20/08/2017, 6-20/09/2017, 7-20/10/2017, 8-20/11/2017, 9-20/12/2017
44957 2018 - IPTU PARCELADA 15009262220218260146/2021 15009262220218260146 / 1.821,91

1-10/04/2018, 2-25/04/2018, 3-10/05/2018, 4-10/06/2018, 5-10/07/2018, 6-10/08/2018, 7-10/09/2018, 8-10/10/2018, 9-10/11/2018, 10-10/12/2018

Número Total de Dívidas: 3 3.401,77

Parcelamentos

Proprietário
WALDEMAR FRANCISCO

Data do Parcelamento Processo Parcelamento Ano Qtd. Parcelas Lei

06/10/2023 12419 / 2023 951 2023 30 Anistia-2023

35795 - 2016 - IPTU, 43117 - 2017 - IPTU, 44957 - 2018 - IPTU

Parcela N. Número Vencimento Situação Valor Parcela Correção Multa Juros Desconto Total Parcela

15 20000000000585732 09/12/2024 Aberto 213,39 0,00 0,00 0,00 8,58 204,81

16 20000000000585733 09/01/2025 Aberto 215,18 0,00 0,00 0,00 8,58 206,60

17 20000000000585734 10/02/2025 Aberto 216,99 0,00 0,00 0,00 8,59 208,40

18 20000000000585735 10/03/2025 Aberto 218,79 0,00 0,00 0,00 8,59 210,20

19 20000000000585736 09/04/2025 Aberto 220,58 0,00 0,00 0,00 8,59 211,99

20 20000000000585737 09/05/2025 Aberto 222,39 0,00 0,00 0,00 8,60 213,79

21 20000000000585738 09/06/2025 Aberto 224,19 0,00 0,00 0,00 8,60 215,59

22 20000000000585739 09/07/2025 Aberto 225,60 0,00 0,00 0,00 8,22 217,38

23 20000000000585740 11/08/2025 Aberto 227,03 0,00 0,00 0,00 7,85 219,18

24 20000000000585741 09/09/2025 Aberto 228,84 0,00 0,00 0,00 7,86 220,98

25 20000000000585742 09/10/2025 Aberto 230,65 0,00 0,00 0,00 7,88 222,77

26 20000000000585743 10/11/2025 Aberto 232,44 0,00 0,00 0,00 7,87 224,57

27 20000000000585744 09/12/2025 Aberto 234,25 0,00 0,00 0,00 7,88 226,37

28 20000000000585745 09/01/2026 Aberto 236,04 0,00 0,00 0,00 7,88 228,16
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Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
MDA - Módulo de Dívida Ativa

CONAM - 14/11/2024 10:45:28

Operador: 

Extrato de Débito

PÁGINA : 3/3

NUM. INSCRIÇÃO - 01.01.017.0213.001

Parcela N. Número Vencimento Situação Valor Parcela Correção Multa Juros Desconto Total Parcela

29 20000000000585746 09/02/2026 Aberto 237,84 0,00 0,00 0,00 7,88 229,96

30 20000000000585747 09/03/2026 Aberto 239,95 0,00 0,00 0,00 7,93 232,02

Total do Parcelamento 3492.77 

Número Total de Parcelamentos: 
Valor À Pagar dos Parcelamentos: 

1
3.492,77

Saldo Dívidas Inscritas: 17.576,22

Saldo Dívidas Inscritas + Parcelas em Aberto: 21.068,99

Saldo da Dívida Parcelada: 3.401,77

TOTAL GERAL: 20.977,99
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